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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 019/2009

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.º 010/2009
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

1 - OBJETO:

1.1 – O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam a contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis, gasolina comum e álcool hidratado comum, em posto de abastecimento próprio, com vistas ao atendimento das necessidades dos veículos automotores pertencentes à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 - A contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis deve-se à necessidade de abastecimento dos veículos da Fundação Educacional de Votuporanga.

3 – FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A contratação para  fornecimento de combustíveis, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2003, publicado no D.O. de 18 de julho de 2003,  no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000  e, subsidiariamente, na Lei nº 8666/93 e suas alterações.

4 - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO

4.1 - A empresa contratada deverá executar o fornecimento dos combustíveis em seu próprio estabelecimento, mediante a apresentação de requisição assinada por servidor responsável, autorizado pela Fundação Educacional de Votuporanga, especificando a marca e modelo do veículo, placa, quantidade de combustível, nome do condutor do veículo e campo para introdução do nome e assinatura do servidor autorizado pela administração para efetuar a requisição e pelo condutor do veículo no Posto;

4.2 - Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas quantidades estipuladas naquele documento;

4.3 - Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades da Fundação Educacional de Votuporanga, em Posto de Abastecimento da Contratada, que deverá estar situado a uma distância não superior a 2.500(dois mil e quinhentos) metros da Fundação Educacional de Votuporanga, rua Pernambuco n.º 4196, Centro, Votuporanga, Estado de São Paulo, respeitando-se na aferição da distância a sinalização das mãos de direção das ruas e a legislação de trânsito vigente.

5 – DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

	ÍTEM - COMBUSTÍVEIS

	Subítem/Descrição
	Quantidade

mensal
	Unidade

	01 - Gasolina comum, incolor ou amarelada, aspecto físico límpido e isento de impurezas, teor de álcool etílico anidro combustível 22% + 1% de álcool, número mínimo octano motor 82, índice mínimo antidetonante 87, teor máximo goma atual lavada 5mg/100ml, teor máximo enxofre 0,10 massa, teor máximo benzexo 1% volume, teor máximo chumbo 0,005 g/l.
	500
	litros

	Subítem/Descrição
	Quantidade

mensal
	Unidade

	02 - Álcool Hidratado comum, liquido e isento de impurezas, incolor a amarelada, isento de corante, máxima de 30 mg/l, máxima 500 microssiemens por metro, máxima 791,5 a 20º C, mínimo 99,3º INPM, máximo de 3,0 % por volume, máximo 0,70 mg/Kg
	2.200
	litros


6 - DA PROPOSTA

6.1  A Proposta de preço deverá constar a discriminação dos produtos, as quantidades solicitadas, os valores unitários e o total, prazo de vencimento, prazo para execução dos serviços e fornecimento dos produtos e poderá ser apresentada conforme Anexo II - MODELO REFERENCIAL DA PROPOSTA DE PREÇOS, isenta de emenda, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

6.2.   Deverá ser entregue dentro do envelope de n.º 01.

6.3.   Os valores propostos deverão ser cotados no modo unitário e no global dos subitens, em moeda corrente nacional e já incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à FEV-FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA quaisquer custos adicionais.

7 - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a qual deverá ser  entregue no Setor de Almoxarifado, até o 5º dia do mês subseqüente ao da realização dos serviços e consignado o fornecimento efetivamente executado. 

7.2 - Após as faturas serem aceitas e atestadas pelos Setores competentes da FEV (Almoxarifado, Contabilidade e Tesouraria) e após a comprovação do recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), o pagamento será efetuado pela Tesouraria da FEV, o qual ocorrerá no dia 14 de cada mês, contados do recebimento da NF/F.

8 - VIGÊNCIA

8.1 - O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura por um período da 12(doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a Administração na continuidade do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

9 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 - A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termos Aditivos, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o Parágrafo Primeiro e Segundo, do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Votuporanga/SP, 13 de janeiro de 2010.

Márcia Alíria Durigan
Pregoeira da FEV
